
DECRETO N° 040/2010 

Aposenta a pedido, por idade, o servidor ANTONIO PINHEL 
DOS SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado a pedido, por idade, a servidor ANTONIO PINHEL DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n°. 2.167.183-5-SSFLPR., inscrito 
io CPF n°. 073.449.109-34, admitido em 05 de março de 1980 sob o regime de CLT . 
orneado- em 01 de abril de 1991 pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de Gari, 

otado na Secretaria de Serviços Públicos, nos termos .do Processo n°. 8402/2008, 
:onforme estabelece o inciso III, alínea :d" do Artigo 192 da :Lei Complementar 018/92 
Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), e § 1°, inciso III, alínea "b", do Art. 40 
Ia Constituição Federal. 

Art. 2°. O Servidor perceberá proventos proporcionais de inatividade, 
quivalentes a Média de Contribuição de 85,52. % (oit nta e cinco virgula cinqüenta e 
ois por cento) dos venciMentóá,'Co'rÁdrí-nie'Lei -Ér d'e'rãi 	10.887/2004. 

_ cie 
Art. 3°. Este idecreto entra em vigor na 	'e suapublicação. 

PAÇO MUNICIPÁLI, 3ãOs-02 de-titãrç 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ kC-1J 
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MOURA-ILUSTRADO 
DE 	if  /?7)'Z9 	/2010 
DE N.° 	1 

UMUARAMA, 	03 / 201-0  

DIVISÃO DE SERVI 	GERAIS E PATRIMÔNIO 

REPUBUCADO POR INCORREÇÃO NO 
UMUARAMA ILUSTRADO: 
DE  (9g°'/ 03/20  40  DE Nig 	 
UMUARAMA 

DIVISÃO DE SERVIÇOS ERAIS E PATRIMÔNIO 
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